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desempenhar a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, de 
Diretor do Estabelecimento Penal “Máximo Romero” de Jardim/ MS, no período de 09/02/2023 a 15/02/2023, 
em substituição ao titular JULIO CESAR GOES DA SILVA, prontuário nº. 109208022, Policial Penal, durante 
suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 08 de março de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente da AGEPEN

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 205, DE 08 DE MARÇO DE 2023.
 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor GILSON LINO FILHO, prontuário nº. 118958021, Policial Penal, para desempenhar 
a Função de Confiança Privativa da Carreira, “Diretor de Unidade Penal de Média Complexidade”, de Diretor 
do Estabelecimento Penal “Máximo Romero” de Jardim/ MS, no período de 16/02/2023 a 23/02/2023, em 
substituição ao titular JULIO CESAR GOES DA SILVA, prontuário nº. 109208022, Policial Penal, durante suas 
férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei 1.102 de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande - MS, 08 de março de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente da AGEPEN

Mat. 64973022

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Pedido de análise para aguardar em casa publicação da aposentadoria.

Lotação: Agência estadual de administração do sistema penitenciário.
Situação: Da ativa
Interessado:
Matrícula Servidor Cargo Validade Processo n.
69992021 MARIA ROSANGELA PEREIRA LOUBET Policial Penal 01/03/2023 31/014545/2023

DECISÃO: Pelo exposto, opinamos favoravelmente ao pleito da servidora, nos termos da Lei Estadual nº 
1.102/90 e suas atualizações, com base na MANIFESTAÇÃO/PEP/AGEPEN/Nº169/2023, fls. 14/15.

Campo Grande-MS, 07 de março de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 64973022

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0199, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora LUCIANA MARTINS, matrícula n. 53610021, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, 
função Cirurgião Dentista, classe F, código 50209, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado 
de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 73, incisos I, II e III, 
parágrafo único e art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, 
de 1º de dezembro de 2017 e art. 3º, da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005 (Processo n. 
27/008738/2022).
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CAMPO GRANDE-MS, 08 DE MARÇO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0200, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora IVANY CESARIO DE JESUS, matrícula n. 11946021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Merenda, classe E2, nível 7, código 60016, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, 
incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, 
de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/018760/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE MARÇO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0201, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MARIA DE LOURDES SANTOS, matrícula n. 69838021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 
667/ESP/1/7, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º e §2º, da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º e §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 
1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º, da Emenda 
Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003 (Processo n. 31/600914/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE MARÇO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0202, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ROSIMAR APARECIDA DA COSTA FREITAS MELO, matrícula n. 69639021, ocupante do cargo de 
Professor, classe F3, nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, 
§2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, 
IV, §1º, §2º, inciso I, §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 
29/035108/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE MARÇO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0203, DE 08 DE MARÇO DE 2023. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.097 9 de março de 2023 Página 188

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e 
paridade, à servidora MARIA ERAMI DA SILVA DE SOUZA, matrícula n. 55730022, ocupante do cargo de Técnico 
Organizacional, classe G, nível 8, código 80105, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização, com fulcro no art. 
73, incisos I, II e III, parágrafo único e art. 78, da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada 
pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017 e art. 3º, da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho de 2005 
(Processo n. 31/001587/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE MARÇO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0204, DE 08 DE MARÇO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com proventos integrais e paridade, o 1º Sargento-PM HUGO TORRES AVALOS, matrícula n. 74374021, símbolo 
644/1SG/1/4, código 40016, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-B, inciso I, letras “a” 
e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 
275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/078399/2022).

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE MARÇO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
55/010127/2022, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ERNANI FEIL BORGES, 
matrículas n. 377942021 e n. 377942022, na condição de Pensionista, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 0007/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 08 DE MARÇO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL n. 102, DE 08 DE MARÇO DE 2023.
                               

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, 

Considerando que a Portaria nº 66, de 31 de março de 2017, do Ministério de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão, objetiva estabelecer condições para o aprimoramento das práticas e processos de 
transferências de recursos da União, operacionalizadas pela Plataforma +Brasil, a fim de assegurar uniformidade, 
geração de valor público, racionalização e transparência no uso desses recursos, e 

Considerando que a Instrução Normativa nº 5, de 24 de junho de 2019, da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, obriga os órgãos e as entidades da 
administração pública direta e indireta, que atuam nas transferências voluntárias de recursos da União, a 
observar as práticas de governança e gestão sistematizadas e descritas no Modelo de Excelência em Gestão das 
Transferências da União - MEG-Tr, e 

Considerando a Deliberação Normativa de Governança nº 3, de 3 de setembro de 2021, que instituiu o 
Comitê Estadual do Modelo de Excelência em Gestão do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso do Sul (CEEG-
MS), 

Considerando a Portaria “N” AGESUL nº 14, de 8 de setembro de 2021, que institui o Comitê de Aplicação 
do Modelo de Excelência em Gestão das Transferências da União - MEG-Tr, no âmbito da Agência Estadual de 


